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PREFÁCIO

No trabalho que ora vem a lume, de fora parte as relevantes qua-
lidades desta tese sobre “A Subvenção no Direito Administrativo Bra-
sileiro”, com a qual o ilustrado autor conquistou brilhantemente o ti-
tulo de doutor, deve ser ressaltado um mérito específico nela residente: 
o de haver versado uma questão ainda carente de reflexões doutrinárias 
entre nós. Dessarte, trata-se de uma valiosa contribuição para adensar o 
estudo de matéria que demandava aprofundamentos.

A marca do estudo em questão é a de haver adotado, como con-
vinha, uma perspectiva inicial ampla, de maneira a propiciar ao leitor 
um enfoque teórico capaz de alocá-lo na intimidade do ramo jurídico 
em que o assunto viria a ser examinado. Somente depois disto é que o 
autor mergulha – e o faz com profundidade – no âmago do objeto 
central da tese.

Enquadrada a subvenção entre as atividades de fomento, cujo 
conceito é analisado ao lume de nosso direito constitucional e especifi-
cadas suas modalidades, o autor apresenta uma visão desta sua espécie, a 
subvenção, no direito comparado, para ao final dissecar-lhe a definição 
à vista do direito administrativo brasileiro, tratando ademais de apartar 
o instituto de figuras afins, com o que torna ainda mais saliente sua fi-
sionomia própria.

Isto posto, recenseia as classificações doutrinárias e legais das sub-
venções, passando a apresentar, subseqüentemente, o que, aliás, é de 
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suma importância, os princípios que presidem a criação, modificação e 
extinção da relação jurídica subvencional.

O que poderia parecer uma exposição árida, deixa de sê-lo em 
face das virtudes didáticas e da clareza enunciativa com que o autor atrai 
o interesse do leitor. É que, longe de ser um neófito, o professor Valim, 
que já dantes conquistara o título de mestre em direito administrativo, 
produzira festejados trabalhos jurídicos, todos eles caracterizados pela 
excelência da linguagem e do estilo, simples, mas ornados de uma com-
postura aliciante, capazes de despertar a curiosidade intelectual e o in-
teresse científico de quem quer que se aproxime de seus estudos. A 
procedência do que se vem de dizer certamente será confirmada pelos 
que tiverem a oportunidade de ler este livro que, em boa hora, a Edi-
tora Contracorrente vem trazer a público.

Celso Antônio Bandeira de Mello

Professor Emérito da Pontifícia Universidade Católica
de São Paulo – PUC/SP
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APRESENTAÇÃO

Tenho a satisfação de apresentar a excepcional obra do Professor 
Rafael Valim, intitulada “A subvenção no Direito Administrativo bra-
sileiro”, que traça um verdadeiro divisor de águas em relação ao tema, 
dantes sempre negligenciado, ao examinar, em profundidade, questão 
jurídica de notável importância na atualidade.

O tema das subvenções, apesar da importância capital para o cres-
cimento econômico, melhorias e ampliação da infraestrutura, até o mo-
mento, não se via prestigiado pela doutrina com tratamento adequado e 
coerente com a função do instituto. Esta lacuna, agora, vê-se superada, 
com amplo estudo das suas dimensões para o Direito Financeiro e para o 
Direito Administrativo.

Trata-se do resultado da tese de doutoramento, desenvolvida na 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – PUC/SP, sob a orien-
tação rigorosa do Professor Emérito Celso Antônio Bandeira de Mello, 
a qual foi brilhantemente defendida perante Banca Examinadora inte-
grada ainda pelos eminentes professores Silvio Luís Ferreira da Rocha, 
Maurício Garcia Pallares Zockun, Irene Patrícia Nohara e Heraldo 
Garcia Vitta. Ao final, foi aprovado com nota máxima.

Rafael Valim é um dos mais notáveis juristas do Direito Admi-
nistrativo da atualidade. Advogado dos mais requisitados, Professor de 
Direito Administrativo e Fundamentos do Direito Público da Faculda-
de de Direito da PUC/SP, Doutor e Mestre em Direito Administrativo 
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pela PUC-SP, além de Professor de diversos cursos de Direito Admi-
nistrativo dentro e fora do País, especialmente na Espanha, Itália, Fran-
ça e Argentina. Ademais, destacam-se suas funções de Presidente do 
Instituto Brasileiro de Estudos Jurídicos da Infraestrutura – IBEJI e de 
Diretor da Revista Brasileira de Infraestrutura, dentre tantas outras in-
tensas atividades acadêmicas. Portanto, um estudioso que transita da 
teoria à prática com rara proficiência e qualidade invulgar.

Corretamente, observa nosso Autor que a subvenção, ao ensejar 
dispêndio de recursos públicos, possui natureza dúplice, de Direito Finan-
ceiro e de Direito Administrativo, guardadas as diferenças típicas em cada 
domínio jurídico. De se ver, a obra é um significativo avanço teórico nes-
se corte interdisciplinar, cujos laços dogmáticos e sistêmicos são contínuos, 
ao integrar os mecanismos de financiamento de obras e de serviços incen-
tivados pelo Estado ou que sejam determinantes para o desenvolvimento.

Para os fins da atividade administrativa, Rafael Valim define a 
subvenção como “relação jurídico-administrativa típica, caracterizada 
por uma prestação pecuniária do Estado em favor de um sujeito de di-
reito privado, ao qual corresponde aplicar os valores percebidos, desin-
teressadamente e com a concorrência de recursos ou bens próprios, no 
desenvolvimento de uma atividade revestida de interesse público”. E, a 
partir deste conceito, promove a distinção inédita no direito público 
brasileiro entre subvenção, subsídio, doação e prêmio.

Com isso, evidencia-se a desconstrução da premissa de que as 
subvenções constituiriam somente um dos instrumentos jurídicos da 
atividade de fomento, ao lado dos convênios (Lei n. 8.666/93), dos 
contratos de gestão (Lei n. 9.637/98), dos termos de parceria (Lei n. 
9.790/99), dos termos de colaboração e termos de fomento (Lei n. 
13.019/14) e quejandos. Na sua opinião, estes tipos convencionais de 
cooperação, quando envolvem o trespasse de dinheiro público, ensejam, 
bilateralmente, relações jurídico-administrativas subvencionais, ao in-
corporar o regime jurídico destas.

Na sua concepção, o fomento é compreendido como transferên-
cia de bens e direitos em favor de particulares, sem contraprestação ou 
com contraprestação em condições facilitadas, em ordem à satisfação 
direta ou indireta de interesses públicos.
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Quanto aos efeitos decorrentes, o aspecto que nos chama mais 
atenção é a determinação da certeza do direito e o reforço de segurança 
jurídica expressos pelo princípio da legalidade orçamentária e adminis-
trativa na instituição de subvenções. A demarcação conceitual e funcio-
nal da subvenção em relação a outras categorias confere a precisão ne-
cessária para a imputação dos efeitos jurígenos dos direitos e obrigações 
derivados das subvenções, em suas específicas relações jurídicas.

Por conseguinte, outra expressiva contribuição teórica está em 
considerar que a subvenção repugna a ideia de precariedade, do que 
deriva a invalidade das chamadas “cláusulas de precariedade”. Mais que 
um “direito subjetivo”, a subvenção configura um “direito adquirido”. 
Mesmo nas hipóteses em que a subvenção é veiculada mediante contra-
to administrativo, não se reconhece ao ente subvencionador a prerro-
gativa de alterar unilateralmente a relação subvencional. E como a 
subvenção gera um direito adquirido em favor do subvencionado, o 
ente subvencionador não a pode revogar sem motivação ou em descon-
formidade com a legalidade, por ato discricionário.

Este livro do Professor Rafael Valim atende aos melhores anseios 
da doutrina administrativista, ao descortinar os múltiplos efeitos das 
subvenções, com avanços dogmáticos inigualáveis. E para além de uma 
obra teórica, tem-se como sua marca indelével a vocação para soluções 
de problemas práticos, no financiamento do Estado sobre atividades dos 
particulares informadas pelo interesse público.

É tempo de concluir, para o ilustre leitor ter a satisfação de dedi-
car-se à leitura desse estudo inovador das subvenções, passando por 
páginas de texto claro e bem urdido, escrito em linguagem lapidar, a 
confirmar tudo o quanto acima se consignou.

Por todas essas razões, uno-me com entusiasmo ao destino deste 
livro singular, certo de que atingirá seus objetivos e há de ser, doravante, 
obra de consulta obrigatória por todos aqueles que se dedicam às finanças 
públicas e relações econômicas de Direito Administrativo. E assim será.

Heleno Taveira Torres

Professor Titular de Direito Financeiro da Faculdade
de Direito da USP. Advogado.
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INTRODUÇÃO

A dialética entre autoridade e liberdade, a que se remonta a gê-
nese e o desenvolvimento do Direito Administrativo, eclipsou a ativida-
de administrativa de fomento.

Em virtude de sua natureza ampliativa, supostamente incapaz de 
gerar agravos à esfera jurídica dos administrados, e da equivocada ideia, 
cultivada há muitos anos, de que traduziria um domínio infenso ao 
Direito, pertencente ao exclusivo arbítrio do Administrador Público, 
instalou-se uma prática do fomento desacompanhada de um adequado 
desenvolvimento teórico, o que ensejou e continua a ensejar, desneces-
sário dizer, um ambiente propício ao cometimento de ilegalidades.

No Brasil, apesar do surgimento de valiosos estudos sobre o as-
sunto nas últimas quadras, subsiste um notório descompasso entre a 
transcendental importância social, econômica e política desta atividade 
administrativa e a escassa atenção que a doutrina nacional lhe dedica1.

A subvenção, figura prototípica da atividade de fomento, está 
inserida nesse preocupante contexto. Conquanto, nas palavras do emi-
nente Professor García de Enterría, traduza “un instrumento capital en 

1 Denunciam este estado de coisas: BANDEIRA DE MELLO, Curso de Direito Admi-
nistrativo, 31ª ed. São Paulo: Malheiros, 2014, p. 834; MOREIRA NETO, Diogo de 
Figueiredo. Curso de Direito Administrativo, 16ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2014, p. 577; 
FERREIRA DA ROCHA, Silvio Luís. Terceiro setor, 2ª ed. São Paulo, 2006, p. 34. 
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la obra de configuración social en que la Administración de nuestros días 
se halla rigorosamente comprometida y, concretamente, un médio de 
dirección económica de una eficácia extraordinária en orden a la distri-
bución de rentas”2, até o presente momento não mereceu tratamento 
monográfico no Direito brasileiro. As raras incursões da doutrina cifram-
se a aspectos pontuais, sobretudo de Direito Financeiro, e frequentemen-
te padecem de censuráveis sincretismos metodológicos, com a indevida 
assimilação de argumentos econômicos no seio da ciência jurídica.

Em rigor, a subvenção, nos quadrantes do Direito brasileiro, ain-
da não conquistou foros de “tema” de Direito Administrativo, perma-
necendo agrilhoada à legislação financeira e, por consequência, aos 
cultores do Direito Financeiro. Aliás, isto sugere que a subvenção, 
ainda que tardiamente, terá uma trajetória semelhante a de outros tópi-
cos do Direito Administrativo que, em termos históricos, emergiram do 
Direito Financeiro, de que são exemplo expressivo as contratações 
públicas, outrora disciplinadas pelo Código de Contabilidade da União 
(Decreto Federal n. 4.526/22)3 e hoje desenvolvidas em importantíssimo 
conjunto de normas de Direito Administrativo4.

Urge, nessa medida, resgatar do ostracismo a atividade de fomen-
to e, especialmente, as subvenções, colocando-as no âmbito de referên-
cia do Direito Administrativo5.

2 GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. Sobre la naturaleza de las tasas y las tarifas de 
los servicios públicos. Revista de Administración Pública, 12: 152.
3 GOMES, Emerson César da Silva. Da contabilidade. In: CONTI, José Maurício 
(Coord.). Orçamentos públicos: a Lei 4.320/1964 comentada, 2ª ed. São Paulo: RT, 2010, 
p. 293.
4 Em observação inteiramente aplicável à realidade brasileira, assim vaticinou José Pascual 
García a propósito do Direito Espanhol: “(...) historicamente, importantes conjuntos 
normativos del ordenamiento administrativo, como la contratación administrativa o la 
legislación del Patrimonio del Estado, han nacido incardinados en leyes presupuestarias 
de las que se han desgajado; trayectoria que previsiblemente sea la que recorra la nor-
mativa sobre subvenciones” (Régimen jurídico de las subvenciones públicas. Madri: BOE, 
1996, p. 31). 
5 SCHMIDT-ASSMANN, Eberhard. La teoría general del derecho administrativo como sis-
tema: objetos y fundamentos de la construcción sistemática. Madri: Marcial Pons, 2003, p. 13.
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Eis o modesto propósito desta tese. Sem negar o caráter multidis-
ciplinar do tema6 e prevenidos das dificuldades que permeiam o seu 
exame, entre as quais a profunda confusão terminológica7 e a legislação 
abundante e fragmentária8, ao longo da presente investigação, preten-
demos desvendar, sob perspectiva dogmática, a estrutura e o regime jurídico 
da relação jurídica subvencional nos confins do Direito Administrativo 
brasileiro9.

Acresça-se que, não obstante a exaustiva consulta que empreen-
demos à bibliografia estrangeira, as conclusões reunidas neste trabalho 
resultam da análise do direito positivo brasileiro e refletem, portanto, a 
peculiar fisionomia da atividade de fomento e, por consequência, das 
subvenções em nosso sistema normativo.

Enfim, esperamos que nossas forças estejam à altura do nosso 
objeto de estudo, pois, na célebre recomendação de Horácio, “a quem 
escolher assunto de acordo com as suas possibilidades nunca faltará elo-
quência nem tampouco lúcida ordem”10.

6 SESMA SÁNCHEZ, Begoña. Las subvenciones públicas. Valladolid: Lex Nova, 1998, 
p. 38-52.
7 PERICU, Giuseppe; CROCI, Enrica. Sovvenzioni (diritto amministrativo), Enciclope-
dia del Diritto. Milão: Giuffré, 1990, p. 246; DELPÉRÉE, Francis. En guise de conclusion 
sur les subventions. In: RENDERS, David (Coord.) Les subventions. Bruxelas: Larcier, 
2011, p. 828. 
8 PERICU, Giuseppe; CROCI, Enrica. Sovvenzioni (diritto amministrativo), Enciclope-
dia del Diritto. Milão: Giuffré, 1990, p. 245; MANZELLA, Gian Paolo. Gli ausili finan-
ziari. In: CASSESE, Sabino (Coord.) Tratatto di Diritto Amministrativo, t. 4, 2ª ed. Milão: 
Giuffrè, 2003, p. 3734. 
9 DE LA RIVA, Ignácio M. Ayudas públicas: incidencia de la intervención estatal en el fun-
cionamento del mercado. Buenos Aires: Hammurabi, 2004, p. 92-95.
10 No original: “Cui lecta potenter erit res, nec facundia deseret hunc, nec lucidus ordo” 
(Arte poética, 4ª ed. Portugal: Inquérito, 2001, p. 55). 


